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A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Espínola,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel - Paraná

Referente: Projeto de Lei Secretaria Municipal de Educação

Venho requerer a inclusão na pauta de votaçÕes desta Câmara Municipal,

de forma URGENTE, o Projeto de Lei que "DispÕe sobre o processo de escolha dos

diretores das lnstituições de Ensino da Rede Pública municipal de Ensino de Cascavel,

revoga a Lei t\Iunicipal no 6.407, de 20 de outubro de 2014, e dá outras providências",

nos termos do art. 45, da Lei Orgânica Nlunicipal.

Reafirmo protestos de e consideração

Atenciosame

nald Paranhos,
Prefe Municipal
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